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Art. 12. Mediante requerimento ao presidente do Tribunal
Superior Eleitoral, as frentes parlamentares poderão ter acesso ao
sistema interno de controle, verificação e fiscalização da coleta de
dados das entidades que divulgaram pesquisas de opinião relativas ao
referendo, incluídos os referentes à identificação dos entrevistadores
e, por meio de escolha livre e aleatória de planilhas individuais,
mapas ou equivalentes, confrontar e conferir os dados publicados,
preservada a identidade dos respondentes.

§ 1º Imediatamente após tornarem pública a pesquisa, as
empresas e as entidades mencionadas no art. 2º destas instruções
colocarão à disposição das frentes parlamentares as informações re-
gistradas na Justiça Eleitoral e outras que possam ser divulgadas, bem
como os resultados completos; esses dados poderão ser fornecidos em
meio magnético, impresso ou encaminhados por correio eletrônico,
quando solicitados, e divulgados na Internet, na página da empresa.

§ 2º As empresas permitirão aos interessados o acesso ao
sistema interno de controle e a verificação e fiscalização da coleta de
dados no local em que centralizam a compilação dos resultados de
suas pesquisas.

§ 3º Quando o local em que se compilou o resultado da
pesquisa não coincidir com o município em que esta foi efetuada, as
empresas colocarão à disposição dos interessados, na sede desse mu-
nicípio, o relatório entregue ao cliente e o modelo do questionário
aplicado, para facilitar a conferência dos dados publicados.

§ 4º A comprovação de irregularidade nos dados publicados
sujeita os responsáveis à sanção prevista no art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo da obrigatoriedade da veiculação dos dados corretos no
mesmo espaço, local, horário, página, caracteres e outros elementos
de destaque, de acordo com o veículo usado.

Art. 13. A divulgação, ainda que incompleta, de resultado de
pesquisa sem o prévio registro das informações de que trata o art. 2º
destas instruções, sujeita o instituto de pesquisa, o contratante da
pesquisa, o órgão de imprensa, ou qualquer outro responsável à san-
ção prevista no art. 299 do Código Penal.

§ 1º O veículo de comunicação social arcará com as con-
seqüências da publicação de pesquisa não registrada, mesmo que
esteja reproduzindo matéria veiculada em outro órgão de imprensa.

§ 2º Estarão isentos de sanção os institutos de pesquisa que
comprovarem que a pesquisa foi contratada com cláusula de não-
divulgação e que esta decorreu de ato exclusivo de terceiros, hipótese
em que apenas estes responderão pelas sanções previstas.

Art. 14. A divulgação de pesquisa fraudulenta será punida
nos termos do art. 299 do Código Penal.

Seção III
Das Impugnações
Art. 15. O Ministério Público Eleitoral e as frentes par-

lamentares estão legitimados para impugnar a realização e/ou di-
vulgação de pesquisas eleitorais, quando não atendidas as exigências
contidas nestas instruções.

Art. 16. Havendo impugnação, o processo será reautuado
como representação e encaminhado no mesmo dia ao relator da pe-
tição. A Secretaria Judiciária notificará imediatamente o representado,
preferencialmente por fac-símile ou correio eletrônico, para que, que-
rendo, apresente defesa em quarenta e oito horas.

Parágrafo único. Considerando a relevância do direito in-
vocado e a possibilidade de prejuízo de difícil reparação, o relator
poderá determinar, fundamentadamente, a suspensão da divulgação
dos resultados da pesquisa impugnada ou a inclusão de esclareci-
mento sucinto na divulgação de seus resultados.

CAPITULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17. As pesquisas eleitorais poderão ser divulgadas a

qualquer tempo, inclusive no dia do referendo (Constituição, art. 220,
§ 1º).

Art. 18. As pesquisas realizadas no dia do referendo podem
ser divulgadas a partir das 17 horas nos estados em que a votação já
se houver encerrado.

Art. 19. Na divulgação dos resultados de enquetes ou son-
dagens, deverá ser informado não se tratar de pesquisa eleitoral, mas
de mero levantamento de opiniões, sem controle de amostra, o qual
não utiliza método científico para sua realização, dependendo, apenas,
da participação espontânea do interessado.

Parágrafo único. A divulgação de resultados de enquetes ou
sondagens sem o esclarecimento previsto no caput será considerada
divulgação de pesquisa eleitoral, permitindo a aplicação das sanções
previstas.

Art. 20. As intimações e o recebimento de petições por
correio eletrônico far-se-ão na forma disciplinada pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral.

Art. 21. Estas instruções entram em vigor na data de sua
publicação.

22.032 - INSTRUÇÃO Nº 89 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira
Ementa:
DISPÕE SOBRE AS REPRESENTAÇÕES E RECLAMA-

ÇÕES RELATIVAS AO REFERENDO DE 23 DE OUTUBRO DE
2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, 18 de novembro de
1998, resolve expedir as seguintes instruções:

Art. 1º O processamento das representações ou reclamações
relativas ao descumprimento do Decreto Legislativo nº 780, de 7 de
julho de 2005, e das correspondentes instruções do Tribunal Superior
Eleitoral, bem como dos pedidos de resposta, concernentes ao re-
ferendo, salvo disposição específica em contrário, deverá obedecer ao
disposto nestas instruções.

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral designará, entre os dias
23 de julho e 1º de agosto de 2005, entre os seus ministros subs-
titutos, três juízes auxiliares para a apreciação das representações, das
reclamações e dos pedidos de resposta.

§ 1º A atuação dos juízes auxiliares encerra-se com a di-
vulgação do resultado do referendo.

§ 2º Os juízes auxiliares farão jus ao recebimento de gra-
tificação pelo exercício de suas funções, na forma disciplinada pelo
Tribunal Superior Eleitoral.

DO PROCESSAMENTO DAS REPRESENTAÇÕES
OU RECLAMAÇÕES
Art. 3º As representações ou reclamações podem ser feitas

por qualquer frente parlamentar ou pelo Ministério Público Eleitoral e
devem dirigir-se ao Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º As representações ou reclamações deverão relatar fatos,
apresentando provas, indícios e circunstâncias.

§ 2º Quando o representante apresentar fita de áudio e/ou
vídeo, inclusive com gravação de programa de rádio ou de televisão,
estes deverão estar acompanhados da respectiva degravação.

§ 3º Entre 1º de agosto de 2005 e a proclamação do resultado
do referendo, as decisões serão publicadas mediante afixação na Se-
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral, diariamente, entre 10h e 19h,
devendo o fato ser certificado nos autos.

Art. 4º As petições ou recursos relativos a representações ou
reclamações serão admitidos por fac-símile ou correio eletrônico,
quando possível, dispensado o encaminhamento do original.

§ 1º A Secretaria Judiciária deverá providenciar cópia do
documento recebido, que permanecerá nos autos.

§ 2º A não-obtenção de linha ou a ocorrência de defeitos de
transmissão ou de recepção não escusarão o cumprimento dos prazos
legais.

§ 3º O Tribunal Superior Eleitoral divulgará os números das
linhas telefônicas e o endereço eletrônico que poderão ser utilizados
para o fim previsto no caput.

§ 3º A regra constante do caput não se aplica na hipótese de
recursos para o Supremo Tribunal Federal.

Art. 5º As representações ou reclamações serão distribuídas
igualitariamente aos juízes auxiliares, observada a ordem de protocolo
no Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. Recebida a reclamação ou representação, a
Secretaria notificará imediatamente o representado ou reclamado, des-
de que entre 10h e 19h, preferencialmente por fac-símile ou correio
eletrônico, para, querendo, apresentar defesa em quarenta e oito ho-
ras.

Art. 6º As representações em que houver pedido de liminar
deverão ser apresentadas em duas vias completas, inclusive da fita de
áudio e/ou vídeo, se for o caso.

§ 1º A notificação para defesa deverá ser expedida ao mesmo
tempo em que os autos forem encaminhados ao juiz, ficando as
cópias à disposição das partes na Secretaria do Tribunal Superior
Eleitoral.

§ 2º As liminares devem ser comunicadas pelo modo mais
rápido possível, entre 8h e 19h, salvo quando o juiz determinar sua
realização fora desse horário, independentemente da publicação em
cartório.

§ 3º A notificação far-se-á, preferencialmente, com a remessa
de cópia da petição inicial para o número de fac-símile indicado pela
parte autora, correndo esta os riscos decorrentes de ter sido informado
número errado.

§ 4º Se tiver sido informado pela parte apenas o endereço, a
Secretaria deverá consultar o bancos de dados do sistema do re-
ferendo, a fim de obter o número de fac-símile; não sendo este
localizado, notifica-se por telegrama urgente.

§ 5º A efetiva comunicação da liminar é o termo inicial do
prazo de vinte e quatro horas para recurso, quando essa se dá antes da
publicação da decisão em cartório.

Art. 7º O relator poderá encaminhar o feito ao Ministério
Público para parecer, a ser proferido no prazo máximo de vinte e
quatro horas; vencido esse prazo, com ou sem parecer, os autos
deverão ser imediatamente devolvidos ao relator.

Art. 8º Transcorridos os prazos previstos nos artigos an-
teriores, o relator decidirá e fará publicar a decisão em vinte e quatro
horas.

§ 1º As decisões monocráticas serão publicadas mediante
afixação na Secretaria, entre 10h e 19h, devendo fato ser certificado
nos autos.

§ 2º Havendo encaminhamento de decisão às partes, dela
deverão constar o dia e a hora em que foi publicada.

§ 3º Nos casos em que o Ministério Público for parte, sua
intimação dar-se-á mediante encaminhamento de cópia da decisão.

Art. 9º Contra a decisão dos juízes auxiliares caberá agravo,
no prazo de vinte e quatro horas da publicação da decisão na Se-
cretaria, assegurado ao recorrido o oferecimento de contra-razões, em
igual prazo, a contar da sua notificação.

§ 1º O agravo será levado à sessão pelo próprio juiz auxiliar,
que substituirá membro da mesma representação, observada a ordem
de antiguidade, e julgado pelo Plenário do Tribunal, no prazo de
quarenta e oito horas, a contar da conclusão dos autos, indepen-
dentemente de pauta.

§ 2º Caso o Tribunal não se reúna no prazo previsto no § 1º
deste artigo, o agravo deverá ser julgado na primeira sessão sub-
seqüente.

§ 3º Na hipótese de o agravo não ser julgado nos prazos
indicados nos parágrafos anteriores, será ele incluído em pauta, cuja
publicidade se dará mediante afixação na Secretaria, com o prazo
mínimo de vinte e quatro horas.

§ 4º Ao advogado de cada parte é assegurado o uso da
tribuna pelo prazo máximo de dez minutos, para sustentação de suas
razões.

§ 5º Após o voto do relator, confirmando ou não a decisão
agravada, serão colhidos os votos dos demais membros da Corte.

§ 6º Os acórdãos serão publicados na sessão em que os
recursos forem julgados.

§ 7º Só poderão ser apreciados em cada sessão os recursos
relacionados até o seu início.

Art. 10. Constatado vício de representação processual das
partes, o juiz determinará a regularização no prazo de vinte e quatro
horas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 13).

DO DIREITO DE RESPOSTA
Art. 11. A partir do registro das frentes parlamentares, é

assegurado o exercício do direito de resposta àquela atingida, ainda
que de forma indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa,
difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por qual-
quer veículo de comunicação social.

Art. 12. Os pedidos de resposta devem dirigir-se ao Tribunal
Superior Eleitoral.

§ 1º Os pedidos serão distribuídos igualitariamente aos juízes
auxiliares, observada a ordem de protocolo no respectivo Tribunal
Eleitoral.

§ 2º Recebido o pedido, a Secretaria notificará imediata-
mente o representado, desde que entre 10h e 19h, preferencialmente
por fac-símile ou correio eletrônico, para que se defenda em vinte e
quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo máximo de
setenta e duas horas da data da formulação do pedido.

§ 3º As petições ou recursos relativos a pedido de resposta
serão admitidos via fac-símile ou correio eletrônico, quando possível,
dispensado o encaminhamento do original.

§ 4º Recebida a petição, a Secretaria Judiciária providenciará
cópia, que permanecerá nos autos.

§ 5º A não-obtenção de linha ou a ocorrência de defeitos de
transmissão ou de recepção não escusarão o cumprimento dos prazos
legais.

§ 6º O Tribunal Superior Eleitoral divulgará os números de
linhas telefônicas e o endereço eletrônico que poderão ser utilizados
para o fim previsto no § 3º deste artigo.

§ 7º As decisões monocráticas serão publicadas mediante
afixação na Secretaria, diariamente, entre 10h e 19h, devendo o fato
ser certificado nos autos.

§ 8º Havendo encaminhamento de decisão às partes, dela
deverão constar o dia e a hora em que foi publicada.

Art. 13. Observar-se-ão, ainda, as seguintes regras no caso de
pedido de resposta relativo à ofensa veiculada:

I - em órgão da imprensa escrita:
a) o pedido deverá ser feito no prazo de setenta e duas horas,

a contar das 19 horas da data constante da edição em que veiculada
a ofensa, salvo prova documental de que a circulação, no domicílio
do ofendido, se deu após esse horário;

b) o pedido deverá ser instruído com um exemplar da pu-
blicação e o texto da resposta;

c) deferido o pedido, a divulgação da resposta dar-se-á no
mesmo veículo, espaço, local, página, tamanho, caracteres e outros
elementos de realce usados na ofensa, em até quarenta e oito horas
após a decisão ou, tratando-se de veículo com periodicidade de cir-
culação maior que quarenta e oito horas, na primeira edição.

d) por solicitação do ofendido, a divulgação da resposta será
feita no mesmo dia da semana em que a ofensa foi divulgada, ainda
que fora do prazo de quarenta e oito horas;

e) se a ofensa for produzida em dia e hora que inviabilizem
sua reparação dentro dos prazos estabelecidos nas alíneas anteriores,
a Justiça Eleitoral determinará a imediata divulgação da resposta;

f) o ofensor deverá comprovar nos autos o cumprimento da
decisão, mediante dados sobre a regular distribuição dos exemplares,
a quantidade impressa e o raio de abrangência na distribuição;

II - em programação normal das emissoras de rádio e de
televisão:

a) o pedido deverá ser feito no prazo de quarenta e oito
horas, contado a partir da veiculação da ofensa;

b) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, deverá notificar o
responsável pela emissora que realizou o programa, o mais rápido
possível, desde que entre 10h e 19h, para que confirme data e horário
da veiculação e entregue em vinte e quatro horas, sob a sanção
prevista no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, cópia da
fita da transmissão, que será devolvida após a decisão;

c) o responsável pela emissora, ao ser notificado pelo órgão
competente da Justiça Eleitoral ou informado pelo reclamante ou
representante, por cópia protocolizada do pedido de resposta, pre-
servará a gravação até a decisão final do processo;

d) deferido o pedido, a resposta será dada em até quarenta e
oito horas após a decisão, em tempo igual ao da ofensa, nunca
inferior a um minuto;

III - no horário de propaganda gratuita:
a) o pedido deverá ser feito no prazo de vinte e quatro horas,

contado a partir da veiculação da ofensa;
b) o pedido deve especificar o trecho considerado ofensivo

ou inverídico e ser instruído com fita contendo a gravação do pro-
grama, acompanhado da respectiva degravação;

c) deferido o pedido, o ofendido usará, para a resposta,
tempo igual ao da ofensa, nunca inferior a um minuto;

d) a resposta será veiculada no horário destinado à frente
parlamentar responsável pela ofensa, devendo necessariamente di-
rigir-se aos fatos nela veiculados;

e) a decisão que deferir a resposta deve atender ao disposto
no art. 23 destas instruções, devendo a emissora geradora e a frente
parlamentar atingida ser sobre ela notificados o mais rápido possível,
desde que entre 10h e 19h, devendo, ainda, ser indicado o período,
diurno e/ou noturno, em que a resposta será veiculada, sempre no
início do programa da frente parlamentar;
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f) o meio de armazenamento com a resposta deverá ser
entregue à emissora geradora, até trinta e seis horas após a ciência da
decisão, para veiculação no programa subseqüente da frente par-
lamentar em cujo horário se praticou a ofensa;

g) se a frente parlamentar ofendida tiver usado o tempo
concedido sem responder aos fatos veiculados na ofensa, terá sub-
traído tempo idêntico do respectivo programa; tratando-se de ter-
ceiros, ficará sujeita à suspensão de igual tempo em eventuais novos
pedidos de resposta.

§ 1º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua
reparação dentro dos prazos estabelecidos neste artigo, a resposta será
divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que
nas quarenta e oito horas anteriores ao referendo, em termos e forma
previamente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.

§ 2º Apenas as decisões comunicadas à emissora geradora
até uma hora antes da geração poderão interferir no conteúdo a ser
transmitido; após esse prazo, as decisões somente poderão ter efeito
no bloco seguinte.

§ 3º Caso a emissora geradora seja comunicada de decisão
proibindo trecho da propaganda, entre a entrega do material e o
horário de geração dos programas, deverá aguardar a substituição do
meio de armazenamento até o limite de uma hora antes do início do
programa; no caso de o novo material não ser entregue, a emissora
veiculará programa anterior, desde que não contenha propaganda
proibida.

Art. 14. Os pedidos de resposta formulados por terceiro, em
relação ao que veiculado no horário de propaganda gratuita, serão
examinados pela Justiça Eleitoral.

Parágrafo único. Quando o terceiro se considerar atingido
por ofensa ocorrida no curso de programação normal das emissoras
de rádio e televisão ou veiculada por órgão da imprensa escrita,
deverá observar os procedimentos previstos na Lei nº 5.250/67.

Art. 15. Contra a decisão dos juízes auxiliares caberá agravo
no prazo de vinte e quatro horas da publicação da decisão na Se-
cretaria, assegurado ao recorrido o oferecimento de contra-razões, em
igual prazo, a contar da sua notificação.

§ 1º O agravo será levado à sessão pelo próprio juiz auxiliar,
que substituirá membro da mesma representação, observada a ordem
de antiguidade, e julgado pelo Plenário do Tribunal, no prazo de vinte
e quatro horas, a contar da conclusão dos autos, independentemente
de pauta.

§ 2º Caso o Tribunal não se reúna no prazo previsto no § 1º
deste artigo, o agravo deverá ser julgado na primeira sessão sub-
seqüente.

§ 3º Na hipótese de o agravo não ser julgado nos prazos
indicados nos parágrafos anteriores, será ele incluído em pauta, cuja
publicidade se dará mediante afixação na Secretaria, com o prazo
mínimo de vinte e quatro horas.

§ 4º Ao advogado de cada parte é assegurado o uso da
tribuna pelo prazo máximo de dez minutos, para sustentação de suas
razões.

§ 5º Após o voto do relator, confirmando ou não a decisão
agravada, serão colhidos os votos dos demais membros da Corte.

§ 6º Os acórdãos serão publicados na sessão em que os
agravos forem julgados.

§ 7º Só poderão ser apreciados em cada sessão os recursos
relacionados até o seu início.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16. Quando o representado ou reclamado for frente par-

lamentar, as notificações serão feitas preferencialmente por fac-símile
ou correio eletrônico no endereço informado por ocasião do pedido
de registro.

Art. 17. Os advogados que se cadastrarem na Secretaria dos
tribunais como patronos de frente parlamentar serão notificados para
o feito, com antecedência mínima de vinte e quatro horas do ven-
cimento do prazo previsto no parágrafo único do art. 5º destas ins-
truções, ainda que por fac-símile ou correio eletrônico, conforme por
eles indicado.

Art. 18. O arquivamento de procuração na Secretaria do
Tribunal Superior Eleitoral torna dispensável a juntada do mandato
em cada processo relativo ao referendo, devendo a Secretaria cer-
tificar o fato nos autos.

Parágrafo único. Para cumprimento da decisão, será enviada
às emissoras de rádio e televisão notificação, conforme modelo ane-
xo, contendo os dados relacionados no caput, dispensada a remessa
da sentença completa.

Art. 24. As intimações e o recebimento de petições por
correio eletrônico far-se-ão na forma disciplinada pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral.

Art. 25. Os feitos eleitorais relativos ao referendo, no período de 1º
de agosto a 28 de outubro, terão prioridade perante o Ministério Público e os
juízes de todas as justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas
corpus e mandado de segurança.

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar
de cumprir qualquer prazo destas instruções em razão do exercício de
suas funções regulares.

§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita fe-
deral, estadual e municipal, os tribunais e os órgãos de contas au-
xiliarão a Justiça Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com
prioridade sobre suas atribuições.

Art. 26. Estas instruções entram em vigor na data de sua
publicação.

22.034 - INSTRUÇÃO Nº 91 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator : Luiz Carlos Madeira.
Ementa:
DISPÕE SOBRE AS CÉDULAS DE USO CONTINGENTE

PARA O REFERENDO DE 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro
de 1998, resolve expedir as seguintes instruções:

Art. 1º Serão confeccionadas, exclusivamente pela Justiça
Eleitoral, e distribuídas, conforme o planejamento estabelecido pelo
respectivo Tribunal Regional Eleitoral, cédulas para serem utilizadas
no caso de alguma seção eleitoral, após fracassarem todas as ten-
tativas de votação em urna eletrônica, passar para o sistema de vo-
tação manual.

Art. 2º A impressão das cédulas previstas no artigo anterior
será feita em papel opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de
letras e números.

Art. 3º A cédula terá espaço para que o eleitor assinale a
opção “sim” ou “não” em resposta à proposição estabelecida para o
referendo, de acordo com o modelo anexo, e de maneira tal que,
dobrada, resguarde o sigilo do voto sem que seja necessário o em-
prego de cola para fechá-la.

Art. 4º Estas instruções entram em vigor na data de sua
publicação.

22.035 - INSTRUÇÃO Nº 92 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).
Relator : Ministro Luiz Carlos Madeira.

Ementa:
DISPÕE SOBRE OS FORMULÁRIOS A SEREM UTILI-

ZADOS NO REFERENDO DE 2005.
O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-

buições que lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro
de 1998, resolve expedir as seguintes instruções:

Art. 1º Os formulários a serem utilizados no referendo de 23
de outubro de 2005 serão os constantes do anexo destas instruções.

Art. 2º A confecção dos formulários é de responsabilidade
dos tribunais regionais eleitorais e deverá observar as seguintes es-
pecificações:

I - Ata da Mesa Receptora de Votos (Anexo I): no formato
A4, papel branco de 75g/m2, impressão frente e verso, na cor preta e
em uma única via;

II - Ata da Mesa Receptora de Justificativas (Anexo II): no
formato A4, papel branco de 75g/m2, impressão frente, na cor preta
e em uma única via;

III - Impugnação de Identidade de Eleitor (Anexo III): for-
mato A4, papel branco de 75g/m2, impressão frente, na cor preta e
em uma única via;

IV - Folha de Não Votantes (Anexo IV): formato A4, papel
branco de 75g/m2, impressão frente, na cor preta e em uma única
via.

Art. 3º Estas instruções entram em vigor na data de sua
publicação.

22.036 - INSTRUÇÃO Nº 93 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator: Ministro Luiz Carlos Madeira.

Ementa:
DISPÕE SOBRE OS ATOS PREPARATÓRIOS, A RECEP-

ÇÃO DE VOTOS E AS GARANTIAS ELEITORAIS PARA O RE-
FERENDO DE 23 DE OUTUBRO DE 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro
de 1998, resolve expedir as seguintes instruções:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Os atos preparatórios, a recepção de votos e as ga-

rantias eleitorais para o referendo obedecerão ao disposto nestas ins-
truções.

Art. 2º O referendo para a manifestação do eleitorado sobre a ma-
nutenção ou rejeição da proibição da comercialização de armas de fogo e
munição em todo o território nacional realizar-se-á no dia 23 de outubro de
2005, por sufrágio universal e voto direto e secreto (Constituição Federal,
art. 14, II, e Lei nº 10.826/2003, art. 35, § 1º).

Art. 3º O voto é obrigatório para os maiores de dezoito anos e
facultativo para os analfabetos, os maiores de setenta anos e os maiores de
dezesseis e menores de dezoito anos (CF, art. 14, § 1º, I e II).

Parágrafo único. Poderão votar os eleitores regularmente ins-
critos até o dia 23 de julho de 2005 - três meses antes da data da
realização do referendo (Constituição Federal, art. 14, § 1º).

Art. 4º Serão organizadas duas frentes parlamentares, às
quais se vincularão entidades representativas da sociedade civil para
representar as correntes favoráveis e contrárias à manutenção do art.
35 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. As frentes parlamentares deverão indicar
seus representantes ao Tribunal Superior Eleitoral até o dia 23 de
julhode 2005.

Art. 5º O sistema eletrônico de votação será utilizado em
todas as seções eleitorais.

Art. 6º No referendo, a circunscrição será o país (Código
Eleitoral, art. 86).

CAPÍTULO II
DOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA
Art. 7º No referendo serão utilizados os sistemas informa-

tizados desenvolvidos pelo Tribunal Superior Eleitoral ou sob sua
encomenda.

§ 1º Os sistemas de que trata o caput são os seguintes:
outdoor, gerador de mídias, votação, justificativa eleitoral, apuração,
totalização - preparação e gerenciamento, divulgação de resultados,
controle de correspondência, utilitários da urna e prestação de con-
tas.

§ 2º O sistema de totalização - preparação e gerenciamento -
será instalado, exclusivamente, em computadores de propriedade da

Justiça Eleitoral; os sistemas de votação, justificativa, apuração e
utilitários serão instalados, exclusivamente, nas urnas; os demais sis-
temas poderão ser instalados em computadores da Justiça Eleitoral,
ou a ela cedidos, ou locados para este fim, desde que observadas as
especificações técnicas requeridas.

§ 3º É vedada a utilização, pelos órgãos da Justiça Eleitoral,
de qualquer outro sistema em substituição ou complementação aos
fornecidos pelo Tribunal Superior Eleitoral, relacionados no § 1º.

Art. 8º A Secretaria de Informática do Tribunal Superior
Eleitoral orientará os tribunais regionais eleitorais quanto à adequação
dos equipamentos para instalação e utilização dos sistemas.

Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais dotarão as
juntas eleitorais de equipamentos de informática e instruí-las-ão sobre
os procedimentos necessários à apuração, transmissão de dados e
totalização dos votos.

Art. 9º O presidente, nos tribunais regionais eleitorais, e o
juiz eleitoral, nas zonas eleitorais, credenciarão as pessoas que irão
desempenhar funções técnicas específicas na operação dos sistemas -
cujos nomes deverão ser publicados na secretaria do tribunal e nos

respectivos cartórios eleitorais, observado, no que couber, as regras
do art. 14 destas instruções.

Art. 10. Os sistemas para o referendo instalados nos mi-
crocomputadores conterão mecanismos de segurança que registrarão e
vincularão o usuário às operações realizadas.

§ 1º Para acesso aos programas instalados, exigir-se-á chave
de identificação do usuário, composta pelo número do seu título de
eleitor e de senha única, pessoal e intransferível, sendo proibida a sua
divulgação ou cessão a terceiros.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral encaminhará aos tribunais
regionais eleitorais, para distribuição às autoridades competentes, se-
nhas especiais destinadas a operações específicas que exijam o seu
uso.

Art. 11. As frentes parlamentares, a Ordem dos Advogados
do Brasil e o Ministério Público poderão acompanhar as fases de
especificação, desenvolvimento, assinatura digital, lacração, verifi-
cação e auditoria dos sistemas que serão utilizados no referendo.

CAPÍTULO III
DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA VOTAÇÃO
Seção I
Das Mesas Receptoras de Votos
Art. 12. A cada seção eleitoral corresponde uma mesa re-

ceptora de votos, salvo na hipótese de agregação (Código Eleitoral,
art. 119).

Parágrafo único. Os tribunais regionais eleitorais poderão
determinar a agregação de seções visando à racionalização dos tra-
balhos eleitorais, desde que não importe qualquer prejuízo à vo-
tação.

Art. 13. Constituem a mesa receptora de votos um presi-
dente, um primeiro e um segundo mesários, dois secretários e um
suplente, convocados e nomeados pelo juiz eleitoral, por edital, até
sessenta dias antes do referendo (Código Eleitoral, art. 120).

§ 1º Fica facultada aos tribunais regionais eleitorais a dis-
pensa de um mesário, um secretário e do suplente.

§ 2º Não podem ser nomeados para compor a mesa receptora
de votos (Código Eleitoral, art. 120, § 1º, I a IV):

I - os componentes das frentes parlamentares;
II - as autoridades e agentes policiais;
III - os que pertencerem ao serviço eleitoral;
IV - os eleitores menores de dezoito anos.
§ 3º Não podem ser nomeados para compor a mesma mesa

receptora de votos:
I - os servidores de uma mesma repartição pública ou em-

presa privada;
II - os que tenham entre si parentesco em qualquer grau

(Código Civil, arts. 1.591 e ss.).
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Art. 19. Quando as notificações forem realizadas após o
horário previsto nos arts. 5º e 12 destas instruções, a contagem do
prazo terá início no dia subseqüente, trinta minutos após o horário
normal de abertura do protocolo.

Art. 20. O poder de polícia sobre a propaganda do referendo
será exercido pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos
tribunais regionais eleitorais, nas capitais e municípios com mais de
uma zona eleitoral.

§ 1º Na fiscalização da propaganda, compete ao juiz elei-
toral, no exercício do poder de polícia, tomar as providências ne-
cessárias para coibir práticas ilegais, não lhe sendo permitido ins-
taurar procedimento de ofício para a aplicação de sanções nem exer-
cer censura prévia sobre o teor dos programas a serem exibidos ou
transmitidos na televisão e no rádio.

§ 2º O juiz deverá comunicar as práticas ilegais ao Ministério
Público, a fim de que, se entender cabível, ofereça representação.

Art. 21. As representações ou reclamações ajuizadas fora do
período de atuação dos juízes auxiliares serão distribuídas aos mem-
bros efetivos do Tribunal e seu processamento seguirá os proce-
dimentos previstos nestas instruções.

Art. 22. Os prazos relativos às representações ou reclamações
e aos pedidos de resposta são contínuos e peremptórios e não se
suspendem aos sábados, domingos e feriados entre 1º de agosto e a
proclamação do resultado do referendo.

Art. 23. As decisões dos juízes auxiliares deverão ser ob-
jetivas em relação à propaganda vedada, com a indicação precisa das
partes, da propaganda questionada e do que deve ser excluído ou
substituído.
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